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ATA DA REUNIÃO 
 

Ata da Reunião do Comitê Local de 
Acompanhamento e Avaliação (CLAA) do 
Programa de Educação Tutorial (PET).  

 

Aos catorze dias do mês de julho de ano de dois mil e vinte, às 14h00, reuniram-se, via 1 
internet através de webconferência RNP, os membros do Comitê Local de Acompanhamento 2 
e Avaliação (CLAA) do Programa de Educação Tutorial (PET), Alexandre G. Lenzi de 3 
Oliveira (PROGRAD), Paulo de Morisson Faria Júnior (PROGRAD); Suzana Kilpp da Silva 4 
(PROEX); Diego Nunes (PET Direito); Israel de Alcântara Braglia (PET Conexões de 5 
Saberes); Maria Eduarda Faversani Furtado (discente do PET Engenharia de Produção); e 6 
pelo presidente do CLAA Edmilson Rampazzo Klen (PET Conexões de Saberes), com o 7 
objetivo realizar reunião ordinária do CLAA/UFSC. O presidente do CLAA/UFSC, professor 8 
Edmilson Rampazzo Klen iniciou a reunião fazendo a leitura dos itens de pauta: 01) 9 
Discussão e aprovação da pauta; 02) Aprovação da Ata da reunião de 06/07/2020; 03) Análise 10 
de pedido de vistas referente ao desligamento da estudante Laine Motter Oliveira pela tutora 11 
Mariana Pfeiffer do PET-SSO, Relatora: Srta. Maria Eduarda Faversani Furtado (discente do 12 
PET Engenharia de Produção); 04) Análise de pedido de desligamento da estudante Laine 13 
Motter Oliveira pela tutora Mariana Pfeiffer do PET-SSO, Relator: Diego Nunes – PET 14 
Direito; 05) Análise de pedido de recurso da estudante Laine Motter Oliveira referente ao 15 
desligamento da estudante, Relator: Diego Nunes – PET Direito; 06) Análise de pedido de 16 
vistas referente ao desligamento da estudante Livia Pietrobelli da Silveira pela tutora Mariana 17 
Pfeiffer do PET-SSO, Relatora: Srta. Maria Eduarda Faversani Furtado (discente do PET 18 
Engenharia de Produção); 07) Análise de pedido de desligamento da estudante Livia 19 
Pietrobelli da Silveira pela tutora Mariana Pfeiffer do PET-SSO, Relator: Prof. Alexandre G. 20 
Lenzi de Oliveira – PROGRAD; 08) Análise de pedido de recurso da estudante Livia 21 
Pietrobelli da Silveira referente ao desligamento da estudante, Relator: Prof. Alexandre G. 22 
Lenzi de Oliveira – PROGRAD; 09) Abertura do site claa.paginas.ufsc.br, em 06/07/2020; e 23 
10)Assuntos Gerais. Item 01) O Prof. Diego trouxe a indicação de que para o alinhamento à 24 
normativa que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal 25 
caberia recurso somente após a análise do CLAA dos desligamentos das estudantes citadas na 26 
pauta desta reunião. Após discussão, a indicação foi votada e atendida através da retirada dos 27 
itens 05 e 08. Ressaltou-se que os recursos devem ser enviados em um prazo de 5 dias para 28 
serem apreciados em uma próxima reunião do CLAA. O Prof. Edmilson trouxe a solicitação 29 
do Departamento de Serviço Social da UFSC, através do ofício 16/2020/DSS para inclusão na 30 
pauta. Após discussão, foi votado e o pedido foi atendido entrando como item 03 de pauta 31 
logo após a Aprovação da Ata da reunião de 06/07/2020. Desta forma, os itens de pauta 32 
ficaram da seguinte forma: 01) Discussão e aprovação da pauta; 02) Aprovação da Ata da 33 
reunião de 06/07/2020; 03) Ofício 16/2020/DSS; 04) Análise de pedido de vistas referente ao 34 
desligamento da estudante Laine Motter Oliveira pela tutora Mariana Pfeiffer do PET-SSO, 35 
Relatora: Srta. Maria Eduarda Faversani Furtado (discente do PET Engenharia de Produção); 36 
05) Análise de pedido de desligamento da estudante Laine Motter Oliveira pela tutora 37 
Mariana Pfeiffer do PET-SSO, Relator: Diego Nunes – PET Direito; 06) Análise de pedido de 38 



 

vistas referente ao desligamento da estudante Livia Pietrobelli da Silveira pela tutora Mariana 39 
Pfeiffer do PET-SSO, Relatora: Srta. Maria Eduarda Faversani Furtado (discente do PET 40 
Engenharia de Produção); 07) Análise de pedido de desligamento da estudante Livia 41 
Pietrobelli da Silveira pela tutora Mariana Pfeiffer do PET-SSO, Relator: Prof. Alexandre G. 42 
Lenzi de Oliveira – PROGRAD; 08) Abertura do site claa.paginas.ufsc.br, em 06/07/2020; e 43 
09) Assuntos Gerais. Item 02) Colocada em votação a Ata de reunião de 06/07/2020, foi 44 
aprovada por unanimidade. Item 03) Em análise ao ofício, decidiu-se que o documento seria 45 
votado para três pontos, ressaltados como solicitação ao final do documento. Ao primeiro 46 
ponto definiu-se que não seria atendido a suspensão das análises dos desligamentos 47 
programados para esta reunião pois, após decisão do CLAA, ainda caberiam recursos não 48 
causando nenhum prejuízo às partes interessadas. Quanto ao segundo ponto, o CLAA não fará 49 
oitiva dos estudantes envolvidos, como colocado, em conflitos no PET-SSO, pois os materiais 50 
relativos aos casos, devidamente enviados ao CLAA, garantiriam o registro e análise dos 51 
fatos. Mas, de forma excepcional, caso as estudantes enviem recursos às decisões do CLAA e 52 
solicitem apresentação de defesa de forma presencial (virtual), na próxima reunião, o Comitê 53 
disponibilizará 5 minutos para a apresentação de cada estudante e 5 minutos para réplica da 54 
tutora Mariana Pfeifer, como forma de atendimento parcial à esta solicitação. Quanto ao 55 
terceiro ponto, o CLAA entende que o processo seletivo para a entrada de novos estudantes 56 
no PET-SSO aberto neste mês não deva ser anulado, entretanto, o CLAA entende que, as 57 
vagas onde há estudantes com processos administrativos pendentes (retidos em função de 58 
acesso à UFSC pela pandemia), não devem ser preenchidas até a análise e veredito do CLAA. 59 
Item 04) A Srta. Maria Eduarda, apresentou suas análises e, em seguida, seu voto. Item 05) 60 
Prof. Diego leu o seu relato e após discussões e votação, ficou aprovado o desligamento da 61 
estudante Laine Motter Oliveira por maioria. Item 06) A Srta. Maria Eduarda, apresentou 62 
suas análises e, em seguida, seu voto. Item 07) Prof. Lenzi leu o seu relato e após discussões 63 
e votação, ficou aprovado o desligamento da estudante Livia Pietrobelli da Silveira por 64 
unanimidade. Item 08) O prof. Edmilson ressaltou a abertura do site do CLAA como forma 65 
de manutenção de um canal de transparência das ações do CLAA solicitando divulgação e 66 
sugestões. Item 09) O prof. Edmilson pediu um esforço a todos os membros para, em caso de 67 
possibilidade de acesso à UFSC, o recolhimento dos processos administrativos para seus 68 
relatos evitando-se pendências ao CLAA. O prof. Lenzi elogiou a atuação do CLAA UFSC 69 
ressaltando que está em alinhamento ao MEC sendo um exemplo a outras IES. Da mesma 70 
forma, o Sr. Paulo ressaltou o bom andamento o que incentiva a maiores ações para 71 
melhoramentos aos PETs UFSC. Nada mais a tratar, o presidente do CLAA, Professor 72 
Edmilson Rampazzo Klen, encerrou a reunião e, em conjunto ao Sr. Paulo Morisson Faria 73 
Júnior, lavraram a presente ata, que, se aprovada, será assinada por todos os membros do 74 
CLAA presentes. 75 
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